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MEMORIAL DESCRITIVO DA PAVIMENTAÇÃO 

 
 
 

1. PRINCÍPIOS 
 
O presente memorial tem a finalidade de descrever os materiais e serviços que irão compor as 
obras de plantio de grama e arborização. 
 
As especificações contidas no presente Memorial Descritivo são destinadas à compreensão e 
complementação do projeto. 
 
Eventuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da apresentação da 
proposta de execução da obra, com o departamento técnico da Prefeitura Municipal do 
Palmital. A apresentação da proposta implica na aceitação indubitável dos projetos. Uma vez 
aceita a proposta, a contratação da obra e dos serviços deverá ser feita em conformidade com 
a lei de licitações (Lei 8.666/93) e suas atualizações. A apresentação da proposta implica na 
aceitação indubitável do Projeto Executivo. 
 
Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira deverão ser 
previamente apreciados pelo departamento técnico da Prefeitura Municipal, que poderão exigir 
informações complementares, testes ou análise para embasar parecer técnico final à sugestão 
alternativa. 
 
Os serviços não previstos neste Memorial Descritivo constituirão casos especiais, só podendo 
constar dos projetos mediante apresentação de Memorial Justificativo comprovando: 

 Ser o seu uso absolutamente necessário aos fins a que se destina a Obra ou serviço, 
não se caracterizando como supérfluo. 

 Ser o seu custo compatível com a finalidade da Obra ou serviço. 
 
Os serviços que constituírem casos especiais ou processos construtivos não convencionais, 
não descritos neste Memorial Descritivo, deverão ser apresentados pela empreiteira em 
projetos com as devidas especificações completas e detalhadas de sua execução, para análise 
e aprovação junto ao departamento técnico da Prefeitura Municipal. 


As alterações do projeto, das especificações, ou serviços não previstos neste Memorial 
Descritivo, só poderão ser aprovadas obedecendo às disposições contidas na Lei de Licitações 
no seu Art. 65. 
 
Uma vez aprovadas, as alterações com os respectivos Memoriais Justificativos, constarão no 
orçamento geral da Obra, sendo especificadas e orçadas em unidades, permitindo englobar em 
um só item serviços que caracterizem atividade e materiais que constituam conjuntos 
compatíveis e indissociáveis de componentes. 
 
 

2. OBRIGAÇÕES DO EMPREITEIRO 
 

 Obedecer as Normas e Leis de Higiene e Segurança do Trabalho; 
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 Corrigir, às suas custas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra 
(objeto do contrato), responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura 
Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

 Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 
número compatível com a natureza da obra; 

 Iniciar a execução da obra somente após a liberação dos trechos pela equipe de 
fiscalização; 

 Manter limpo o local da obra, com remoção adequada de lixos e entulhos; 

 Providenciar a colocação de placas de obra, placas de sinalização, conforme orientação 
do departamento técnico da Prefeitura Municipal; 

 Fazer o recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART de Execução); 

 Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no contrato de empreitada 
global; 

 A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados para garantir inteiramente a 
estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidos, 
propriedades de terceiros, quer sejam estas entidades públicas ou privadas, garantindo 
ainda, a segurança de operários e transeuntes durante todo tempo de duração da obra; 

 Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo de cópias atualizadas dos 
projetos e demais elementos que interessam aos serviços; 

 Deverá fazer um relatório diário da obra e encaminhar uma cópia para a fiscalização; 

 A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos, necessários à execução da obra, 
serão de total responsabilidade da empreiteira; 

 Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de trabalho que 
julgar necessários, observada a legislação trabalhista vigente, e liberação da 
fiscalização; 

 A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábil, todos os meios para que a 
construção, depois de iniciada, não sofra interrupção até a sua conclusão, salvo os 
embargos justificados e legalmente previstos. 

 
 

3. FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização dos serviços será feita pela comissão de fiscalização de obras do Município, 
devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 
 
A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um profissional 
devidamente habilitado, que a representará totalmente, em todos os atos, de modo que as 
comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas à empreiteira. 
 
Por outro lado toda medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pela 
empreiteira. 
 
Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, quando 
os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa 
técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da 
empreiteira. 
 
A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura Municipal, não diminui a responsabilidade 
da empreiteira. 
 
Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir análise em 
instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 
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Após a execução, se constatada qualquer falha, esta deverá ser corrigida, conforme orientação 
da fiscalização, com as despesas por conta da empreiteira. 
 
Quando necessário, a fiscalização indicará os locais para reforço de sub-leito com rachão e 
graduada. 
 
Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo de cópias atualizadas dos projetos, 
especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessam aos serviços. 
 
 

4. MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA 
 
As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos, os ensaios e os 
padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) referentes aos materiais já 
normatizados, mão-de-obra e execução de serviços especificados serão rigorosamente 
exigidos. 
 
Os Autores do Projeto se reservam o direito de recusar materiais que se apresentem em 
desconformidade com as normas, com as especificações do Projeto Executivo e deste 
Memorial Descritivo ou venham a comprometer o desempenho da Obra. 
 
Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá o departamento técnico da 
Prefeitura exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira. 
 
A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos, necessários à execução da Obra de 
propriedade da Prefeitura, serão de total responsabilidade da Empreiteira. 
 
Poderá a Empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de trabalho que julgar 
necessários, observada a legislação trabalhista vigente. 
 
 

5. INSTALAÇÃO DA OBRA 
 
Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas correspondentes 
às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão-de-obra, maquinário 
e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios, tais como cercas, tapumes, 
instalação de água, etc. 
 
Serão instaladas, em local visível, as placas da obra, em conformidade com as exigências do 
Código de Obras do Município. 
 
Placas de Obra - Serão colocadas placas de identificação da obra em chapa galvanizada 
conforme modelo padrão de texto e de material em local a ser definido pela fiscalização da 
obra. 
 
 

6. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
A empreiteira deverá proceder à locação da obra rigorosamente dentro das indicações contidas 
no Projeto Executivo. 
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A Empreiteira não poderá, sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições 
físicas do terreno, obrigando a executar todos os serviços que, embora não descritos neste 
Memorial Descritivo, sejam necessários à execução da Obra. 
 
O terreno deverá estar livre de detritos, cabendo ao Empreiteiro providenciar a retirada do 
entulho que se acumular no local de trabalho durante o andamento da Obra. 
 
 

7. GUARDA CORPO 
 
Serão implantados guarda-corpos em uma das esquinas, com a finalidade de proteção ao 
pedestre e evitar o trânsito de veículos que se utilizam da faixa de pedestres para ter acesso 
ao estacionamento de um mercado. 
 
Os guarda corpos serão de tubo de aço, conforme especificações contida no projeto e na 
planilha orçamentária, chumbados com concreto no solo, na profundidade mínima de 20cm.  
 
Anteriormente à sua fixação, deverá ser locado o posicionamento e chamado o fiscal da obra 
para aprovação da locação. 
 
Os guarda-corpos deverão receber pintura em esmalte sintético na cor cinza. 

 
 
8. GRAMA E ARBUSTOS 


GRAMA: 

 A grama deverá ser do tipo “São Carlos”; 

 Deverá ser assentada em leivas; 

 O solo deverá estar devidamente preparado, regularizado, limpo, com uma camada de 
terra preta, devidamente adubada; 

 Perfeito revolvimento e afofamento da terra até 30cm de profundidade; 

 Precisam ser eliminadas pedras, tocos, torrões duros, entulhos e outros materiais 
estranhos além de afofar bem a terra; 

 
ARBUSTOS: 

 Os arbustos serão do tipo “buxinhos”; 

 Deverão possuir diâmetro da parte folhosa com 35cm, no mínimo; 

 Deverão estar devidamente espaçados, conforme consta no projeto; 

 Apresentar boa saúde, com corte ornamental em formato de esfera. 
 
Caso o plantio não ocorra em estação chuvosa, aplicar regas diárias ao anoitecer. 
 
 

9. ARBORIZAÇÃO 
 

a. PREPARAÇÃO PARA PLANTIO DE ÁRVORES 
  
Para plantação de árvores, deverão ser abertas covas de 0,80 x 0,80 x 0,80m. Se o terreno for 
de solo ruim ou resultante de aterro, contendo restos de material de construção, essas covas 
deverão ser preenchidas com terra de boa qualidade. Caso contrário, o solo removido da cova 
deverá ser reaproveitado. 
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b. CORREÇÃO DO SOLO  
 

Incorporar ao solo 256g/cova de calcário dolomítico, deixando reagir por 15 dias, no mínimo, 
antes de iniciar a adubação. 

 
 
c. ADUBAÇÃO ORGÂNICA E QUÍMICA 
 

 156l/cova de composto orgânico curtido e peneirado.  

 256g/cova de adubo mineral granulado NPK, na fórmula 10-20-10.  
 
 
d. PLANTIO  

 

 Durante o plantio, observar que o colo do vegetal fique no nível da superfície do 
terreno. 

 Depois da colocação da muda no centro da cova, completar o vão formado com 
a mistura de terra especificada nos itens anteriores, compactando ao redor do 
torrão da planta, para evitar tombamento.  

 Logo após o plantio, fazer uma irrigação.  

 "Coroar" as mudas das árvores plantadas. 
 

e. TUTORES  
 
Todas as mudas de árvores deverão ser amparadas por meio de tutores, que serão colocados 
desde o fundo da cova, com cuidado para não perfurar o torrão ou injuriar as raízes. 
 
Os tutores deverão ser padronizados, de madeira (pinho ou eucalipto) tratada com carbolinium, 
dimensões: 2,4 x 0,06 x 0,06. Seguir modelos. 
 
Deverão ser presos ao fuste por meio tira de borracha de 3cm de largura, formando "8". 
 

f. PORTE E QUALIDADE DAS MUDAS 
 
Todas as mudas de árvores constantes do projeto deverão ter altura maior que 2,00 m de 
altura, sendo 1,80 m da base do caule à primeira bifurcação e DAP (diâmetro à altura do peito) 
mínimo de 3 cm. 
 
Todas as mudas de árvores deverão estar em perfeita formação, enraizada, porte adequado e 
perfeita sanidade. 
 

g. PROTEÇÃO (GAIOLA) 
 
Todas as mudas de árvores constantes do projeto deverão receber proteção, por meio de 
estrutura metálica, com telas, conforme detalhamento no projeto. 
 
 



 

MUNICÍPIO DE PALMITAL 
Estado do Paraná 

 

CNPJ: 75.680.025/0001-82 

 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP: 85270-000 – Palmital/PR – Fone: (42) 3657-1222 

  
 
 
 
 
 
 
 
PALMITAL, 10 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 
___________________________________ 

ALEX CLEYTON ALMEIDA MOHANNA  
Engenheiro Civil – CREA: PR-156234/D 

 


